
Câmara Municipal de Santa Bárbara D´Oeste
“Palácio 15 de Junho”

INDICAÇÃO Nº 2341/2021
 

“Indica ao Poder Executivo 
Municipal que, reforce a 
divulgação nos meios de 
comunicação, sobre a 
campanha ‘’ALIMENTO DO 
BEM’’. Pois, se percebe que as 
pessoas ao irem aos postos de 
vacinação não estão aderindo à 
campanha”. 

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, 

Nos termos do Art. 108 do Regimento Interno desta Casa de Leis, 
dirijo-me a Vossa Excelência para sugerir que, por intermédio do Setor 
competente, que, reforce a divulgação nos meios de comunicação sobre a 
campanha ‘’ALIMENTO DO BEM’’. Pois, se percebe que as pessoas ao irem 
aos postos de vacinação não estão aderindo à campanha a, neste município. 

Justificativa:

Desde seu inicio em abril de 2021 a campana Alimento do Bem 
tem por objetivo arrecadar alimentos para serem distribuídas as famílias que 
tanto necessitam neste momento de pandemia, porem, não tem se percebido 
uma ampla divulgação através do setor publico, para uma maior arrecadação 
desses alimentos. Por esse motivo solicitamos que a prefeitura através de seus 
canais de comunicação reforce a divulgação da campanha. 

Plenário “Dr. Tancredo Neves”, em 21 de julho de 2021.

Nilson Araújo Radialista
-vereador-
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